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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
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o'lo.,lexRobertodeAraújoLima,Controladordecontrolê
rnterno responsável i}o- àà"tt"r" Íntêlno do Município dê

rtaituba/Pa, no*tudo'--io" termos do Decreto Municipal

n ')t)60/'-J17, declaru-,'rutã-o= ievidos Jins' iunto ao Tribunal

ci ont.,; dos Municipiàs ao Estado do Pará' n-o= tt'*ot do §1"'

do arr. 11 , aa RgsoJuüoi:l'o1olt{ de 25 de fevereiro de

20L4, qre u.tti"or: integralmente, - -o.^:totu""o 
n" ' 06I/2024

r i.rente à Pregão rrtt'ã"'it:c> n" ' Al5/2a20' tendo por objeto a

a ,rrsiç; I de gêneros alimentícios para atender a demanda da

S- rretal'-a Uunicipat de EducaÇão' com base nas regras

ir ;:ulp: las pela r-"i 
''' ' 

J A 'Aee /gl e demais instrumentos legais

c ,relat )s, pelo q,t declara' ainda' que o referido processo se

a tntra :

iiev sr-ido de todas as

lr r | 11,; .lão, julgamento,
u it i : rar despesas para

Rev. st ido Parc j-al-mente

;-rabi-'-tação, i ulgarnento '
'r a , erar desPesas Para

.imeracrls no Parecer de

IIÔ.

formalidades Iegais, nas

oub,Iicidade e cont rataÇão '
a municiPalidade; I

fases de
estando

o
a

a

das formalidades legais' nas fases
p,-rlri"ia.a" e contrataÇão' estando

á- munLclpal idade, com as ressaLvas

controle interno, encaminhado como

Revt stido de falhas de natureza grave' não estando apto a

ar de spesas para a t""^i<; ipà i iaade I conforme impropriedades

1.1eg,1idade" "t''^"r:uáu= 
t'o Parecer de controfe rnterno'

.:minlrdo como anexo'-ó"c:futu' por fim' estar ciente de que

infornações aqui prestadas estão suleitas à comprovação por

,rs(imeiosreqaisua*itlOou'sobpenade:ti*:9"
rons.cilid.ad" " .o*tllictçaã " 
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: as providências aã- "1luau' 

rtaituba' 03 de setembro de

'; ons: rel Pelo Controle InLerno:
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